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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA GP nº 066/2021.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público mu-
nicipal, REGINALDO VALDEVINO MARQUES, matrícula nº 0250-6, na função 
de Vigilante, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2017/2018, com 
direito ao gozo no período de 01 a 30 de julho 2021.

Art. 3°. Por ocasião das férias, atribuir o pagamento de gratificação 
correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, da 
Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 27 de julho de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 067/2021.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para a servidora pública 
municipal, ELOISA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 06025, na função de 
Enfermeira, do quadro de provimento efetivo, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, com 
direito ao gozo no período de 01 a 30 de julho 2021.

Art. 3°. Por ocasião das férias, atribuir o pagamento de gratificação 
correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, da 
Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 27 de julho de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP nº 068/2021.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para a servidora pública 
municipal, ESMERALDINA DE MELO, matrícula nº 0278-5, na função de Auxi-
liar de Consultório Dentário, do quadro de provimento efetivo, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2019/2020, com 
direito ao gozo no período de 01 a 30 de julho 2021.

Art. 3°. Por ocasião das férias, atribuir o pagamento de gratificação 
correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, da 
Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 27 de julho de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 069/2021.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 
municipal, PEDRO PAULO RIBEIRO DE MEDEIROS, matrícula nº 0248-1, na 
função de Dentista, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisito de 2018/2019, com 
direito ao gozo no período de 01 a 30 de julho 2021.

Art. 3°. Por ocasião das férias, atribuir o pagamento de gratificação 
correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, da 
Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 27 de julho de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO
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  ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Registro de preços para futura e ventual aquisição de Gás liquefeito 
de petróleo GLP, a fim de atender as demandas operacionais das secretarias 
do município, conforme termo de referência. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00042/2021. DOTAÇÃO: Registro de preços prescinde de dota-
ção orçamentária, conforme Art, 7º, § 2º do Decreto Nº 7.892/2013: “Na licita-
ção para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumen-
to hábil”.. VIGÊNCIA: até 28/07/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Camalaú e: CT Nº 00139/2021 - 28.07.21 - ALEXANDRE CHA-
VES SOUSA - ME - R$ 22.500,00.

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00042/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00042/2021, 
que objetiva: Registro de preços para futura e ventual aquisição de Gás lique-
feito de petróleo GLP, a fim de atender as demandas operacionais das se-
cretarias do município, conforme termo de referência; HOMOLOGO o corres-
pondente procedimento licitatório em favor de: ALEXANDRE CHAVES SOUSA 
– ME - R$ 22.500,00.

Camalaú - PB, 27 de Julho de 2021

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO - Prefeito Interino

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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